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LEI MUNICIPAL NO 491, DE 30 DE DEZEMBRO OE2024.

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de

IBIRACATU para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras
Providências".

O Povo do município de lbiracatu, atÍavés de seus

ÍepÍesentantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - O orçamento do município de lbiracatu para o exercÍcio

Yinanceiro de 2025, compreendendo os orçamentos fiscal e de seguridade social,

ieferentes aos poderes do município, seus fundos, órgáos e entidades da

]orinirtr.çao direta e indireta, nos termos do art. 165, § 5o da constituição da

-,epública, estima a receita em R$ 41.705.500,00 (Quarenta e um Milhóes, setecentos

-e Cinco Mil e Quinhentos Reais), e fixa a despesa em igual valor'

Art. 2o - A Receita será realizada mediante arrecadação dos

-ributos 
na legislação em vigor e de acordo com os quadros anexos e segundo os

'+egu intes desdobramentos
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39.517.200,0039.517.200,00

393.500,00

270.500,00
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44.234.850,00

3.500,00

-5.510,250,00

2.188.300,00

3.000,00

74.000,00

41.705.500,00
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